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Apoios à Criação de Empresas 

 

 
Medida no âmbito do Programa de Apoio ao Empreendedorismo e à Criação do Próprio Emprego, que 
consiste na atribuição de apoios a projetos de criação de empresas de pequena dimensão com fins 
lucrativos, incluindo cooperativas, através do acesso a linhas de crédito com garantia e bonificação da taxa 
de juro concedido por instituições bancárias. 

• Apoiar o empreendedorismo e a criação de empresas de pequena dimensão que originem a criação 
de emprego e contribuam para a dinamização das economias locais 

Inscritos nos centros de emprego ou centros de emprego e formação profissional, numa das seguintes 
condições: 

• Desempregados inscritos há 9 meses ou menos, em situação de desemprego involuntário ou 
inscritos há mais de 9 meses, independentemente do motivo da inscrição 

• Jovens à procura do 1.º emprego com idade entre os 18 e os 35 anos, inclusive, com o mínimo do 
ensino secundário completam ou nível 3 de qualificação ou a frequentar um processo de 
qualificação conducente à obtenção desse nível de ensino ou qualificação, e que não tenha tido 
contrato de trabalho sem termo 

• Nunca tenham exercido atividade profissional por conta de outrem ou por conta própria 

• Trabalhadores independentes cujo rendimento médio mensal, no último ano de atividade, seja 
inferior à retribuição mínima mensal garantida 

 

 

Crédito ao investimento 
O crédito ao investimento é concedido por instituições bancárias, através de 2 linhas de crédito, e beneficia 
de garantia, no quadro do sistema de garantia mútua, e de bonificação de taxa de juro. 
 

Linhas de 
Crédito 

Montantes 
Prazos Taxa de Juro 

Investimento Financiamento 

INVEST + 
superior a €20.000 e 

até €200.000 
até €100.000 2 anos de carência de capital 

 
Reembolso de 5 anos com 

prestações mensais 
(amortizações constantes de 

capital) 

Euribor a 30 dias, acrescida 
de 0,25% com taxa mínima 
de 1,5% e máxima de 3,5% 

(o 1.º ano de juros é 
integralmente bonificado e 

o 2.º e o 3.º ano são 
bonificados parcialmente 

pelo IEFP) 

MICROINVEST até €20.000 até €20.000 

 
Nota: Os créditos a conceder, no âmbito do Invest+, têm como limites 95% do investimento total e 50.000€ por posto 
de trabalho criado a tempo completo. 
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Estes apoios são cumuláveis com os das medidas de Apoio à Mobilidade Geográfica no Mercado de 
Trabalho, nos termos da Portaria n.º 85/2015, de 20 de março, e de Apoio Técnico à Criação e Consolidação 
de Projetos. 
 

• O promotor do projeto de criação de empresa deve ter pelo menos 18 anos de idade à data do 
pedido de financiamento, e não ter registo de incidentes não justificados no sistema bancário 

• Pelo menos metade dos promotores têm de, cumulativamente, ser destinatários do programa, 
criar o respetivo posto de trabalho a tempo inteiro e possuir conjuntamente mais de 50% do capital 
social e dos direitos de voto 

• O projeto de criação de empresa na sua fase de investimento e criação de postos de trabalho não 
pode envolver: 

▪ a criação de mais de 10 postos de trabalho 
▪ um investimento total superior a €200.000, considerando-se para o efeito as despesas em 

capital fixo corpóreo e incorpóreo, juros durante a fase do investimento e fundo de maneio 

• O projeto deve apresentar viabilidade económico-financeira 

• A realização do investimento e a criação dos postos de trabalho devem estar concluídas no prazo 
de um ano a contar da data da disponibilização do crédito 

 
 

Notas: 
(i) No projeto que inclua, no investimento a realizar, a compra de capital social ou a cessão de estabelecimento, a 
empresa cujo capital é adquirido ou a empresa trespassante do estabelecimento não pode ser detida em 25% ou mais 
pelo próprio, por cônjuge, unido de facto ou familiar do promotor até ao 2.º grau em linha reta ou colateral. A 
empresa não pode, também, ser detida em 25% ou mais por outra empresa na qual os sujeitos referidos detenham 
25% ou mais do respetivo capital 
(ii) A nova empresa não pode estar constituída à data da entrega do pedido de financiamento, salvo se o projeto 
previr, no investimento a realizar, a aquisição de capital social 
(iii) A nova empresa deve ainda cumprir as obrigações legais e regulamentares a que se encontram vinculadas, nelas 
se incluindo as de natureza fiscal e contributiva, nem ter registo de incidentes não justificados no sistema bancário e 
no sistema de garantia mútua 

Os projetos de criação de empresas e emprego com recurso ao crédito com garantia e bonificação da taxa 
de juro e as declarações de certificação da qualidade de destinatário da medida devem ser apresentados, 
diretamente pelo promotor, numa das instituições de crédito aderentes, à qual competirá a análise e 
decisão sobre o pedido de financiamento. 
 
Instituições bancárias aderentes – Caixa Geral de Depósitos; Millennium bcp; Novo Banco; BPI – Banco 
Português de Investimento; Banco Popular Portugal; Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo; Caixa 
Económica Montepio Geral; Banco BIC. 
 
Notas: 
(i) O pedido de financiamento não pode ser submetido a mais de uma instituição bancária, em simultâneo. 
(ii) No caso de recusa do pedido de financiamento pela instituição bancária ou de desistência formal do mesmo, pode 
ser apresentado novo pedido de financiamento a outra instituição bancária, desde que a nova empresa não esteja 
constituída à data da sua apresentação, com exceção do projeto que inclua, no investimento a realizar, a compra de 
capital social, e no caso dos trabalhadores independentes (cujo rendimento médio mensal, aferido relativamente aos 
meses em que teve atividade, no último ano de atividade, seja inferior à retribuição mínima mensal garantida). 
  

https://dre.pt/application/file/66818281
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▪ Portaria n.º 985/2009 de 4 de setembro, com as alterações introduzidas pelas Portaria n.º 

58/2011, de 28 de janeiro, Portaria n.º 95/2012, de 4 de abril e Portaria n.º 157/2015, de 
28 de maio 

▪ Manual de Procedimentos  
 

Para obter informações mais detalhadas ou esclarecer dúvidas: 
▪ Consulte o portal do IEFP (www.iefp.pt) 
▪ Utilize o email: iefp.info@iefp.pt 
▪ Contacte pelo telefone 215 803 555 (dias úteis das 8h às 20h) 
▪ Dirija-se a um centro de emprego ou centro de emprego e formação profissional 

https://dre.pt/application/file/489345
http://dre.pt/pdf1sdip/2011/01/02000/0059500602.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2011/01/02000/0059500602.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2012/04/06800/0172501726.pdf
https://dre.pt/application/file/67332702
https://dre.pt/application/file/67332702
https://www.iefp.pt/documents/10181/190833/Manual+de+Procedimentos+PAECPE+%28a+partir+de+01-04-2012%29/9cbe7487-acc7-4eb9-b284-958b61e53d66
http://www.iefp.pt/

